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Deputado

HAMILTON PEREIRA

Altera a lei no 6.544, de 22 de novembro de 1989.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica acrescentado à lei no 6.544, de 22 de novembro de 1989, o

seguinte artigo: y

“Artigo 86-4 - A todos os pagamentos efetuados no âmbito de contratos de

obra pública celebrados entre órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta

deverá ser dada publicidade no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

I- Das publicações constará:

a) o órgão contratante;

b) a data de assinatura do contrato;

c) o número do contrato.

d) o objeto do contrato;

e) a data da medição;

f) aparcela a que se refere o pagamento,

g) a quantia paga ao contratado;

h) a data em que o pagamento foi efetuado;

$ 1o - A publicação a que se refere o caput deste urtigo deverá ocorrer uma
eRÉ

t.. vez a cada mês, englobando, por órgão, todos os pagamentos realizados no mês anterior, os

quais devem estar agrupados em instrumento único e ordenados cronologicamente.

Art.2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em sentido contrário.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o artigo 37 caput da Constituição Federal dispõe entre

os princípios que norteiam a administração públicao da publicidade;

PROTOCOLO
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Considerando que o artigo 111 da Constituição do Estado de São Paulo

acolhe também, em idênticos termos, o princípio da publicidade como um dos nortes da

administração pública;

Considerando que a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993,

modificada pela Lei Federal no 8.883. de 08 de junho de 1994, dispõe da mesma forma em

vários de seus artigos, conforme a seguir se demonstra:

a) Artigo 3o caput: “A licitação destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais

vantajosa para com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade. da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.”

b) Artigo 5o caput: “Todos os valores, preços e custos utilizados nas

licitações terão como expressão monetária a moeda corrente nacional,

ressalvado o disposto no art42 desta Lei, devendo cada unidade da

Administração, no pagamento das obrigações relativas ao fornecimento

de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços,

obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem

cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes

relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da

autoridade competente, devidamente publicada”

c) Artigo 7o, parágrafo 8o: “Qualquer cidadão poderá requerer à

Administração Pública os quantitativos das obras e preços unitários de

determinada obra executada.”

Considerando, ainda que a lei estadual no 6.544, de 22 de novembro de

1989, consagra em seu artigo 60 o princípio da publicidade dos contratos administrativos,

assim dispondo: “O termo de contrato e demais instrumentos hábeis, bem como seus

eventuais aditamentos, serão publicados no “Diário Oficial” do Estado, na integra ou extrato,

dentro de 20 (vinte) dias, contados da assinatura”
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Considerando, pois, que de forma inequívoca a legislação pátria coloca

como condição indispensável à validade do contrato administrativo o princípio da

publicidade, tendo em conta que tal exigência se faz especialmente necessária para os

contratos de obras públicas. uma vez que são eles os que envolvem valores de maior

proporção e execução demorada, chegando a ultrapassar vários exercícios, quando não

vários mandatos do Poder Executivo:

Considerando, por derradeiro, que é preciso não apenas o controle do

Tribunal de Contas e a fiscalização do Poder Legislativo dos atos do Poder Executivo,

especialmente nos contratos que envolvam maiores valores na gestão da coisa pública, mas

que tai controle e fiscalização pode e deve ser realizada também pela sociedade através do

cidadão ou das entidades , associações, e demais pessoas jurídicas;

Apresenta-se esta propositura alterando a lei estadual pertinente à matéria

de licitações e contratos no sentido de introduzir novo artigo no capítulo das disposições

finais, a fim de viabilizar o princípio da publicidade dos atos administrativos especialmente

no caso dos contratos de obras públicas, assim permitindo a diuturna vigilância dos

cidadãos e das mais variadas entidades da sociedade.

Sala das Sessões,

N PEREIRA P O TEIXEIRA

Deputado Estadual Deputado Estadual

Divisão de Ordonamento Legislativo

DA

Divisão de Lidenamento Legislativa
SECÇÃO DE EXPEDIENTE

ne “QLÁGIO OFICIAL!

Divisão de Ordenemento Legis!
SECÇÃO DE EXPEDIENTE



ALESP

DDI — GAT

Dispõe sobre o estatuto jurídico das lictta-
sões e contratos pertinentes a obras, servi.
tos, compras, alienações, concessões e lo-
cações no âmbito da Administração Cen.
eralizada e Autárquica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e cu pro.

mulgo a seguinte lei:

« CAPÍTULO!
* Das Obras, Serviços, Compras e Alienações

+ SEÇÃO!

Artigo 1.o — Esta lei dispõe sobre o estatuto jutídico das
licitações e contratos percinentes a obras, serviços, compras,
alienações, concessões e locações no âmbito da Adrhinistração
Centralizada e Autárquica do Estado.

Artigo 2.o — Asobras, serviços. compras, alienações e lo-
cações da Administração serão necessariamente precedidos de
licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta lei.

Artigo 3.o. — A licitação destina-se a selecionar a propos.
ta-mais vantajosa para 2 Administração e será processada e jul-
gada em estrita conformidade com os princípios básicos da
igusldade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje-
tivoe dos que the são correlatos.

8 1.o — E vedado incluir, nos atos de convocação, cláusu-tasou condições que:
! — comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter

competitivo do procedimento licitatório;
2 — estabeleçam preferências ou distinções em razão danatusalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes.

52.o — Observadas condições sa
nho e de qualidade, de Prazo de entrega e de Ratantia, será as-segurada preferência aos bens e serviços produzidos no País.

$3.o — A licitação não será sigilosa, sendo públicos e+ acessíveis ao público os atos de seu Procedimento, salvo quan-to ao conteúdo das propostas, até a tespectiva abertura. -

Artigo 4.o — Para os fins desta lei, considera-se:1 — obra — toda construção, reforma ou ampliação reali.zada por execução direta ou indireta;
M — serviço — toda a atividade tealizada direta ou indi.Fetamente, tais como demolição, fabricação, conserto, instala-tão, montagem, operação, conservação, reparação, manuten-São, transporte, comunicação ou trabalhos técnicos profissio-nais;

HH — serviço de engenharia — toda atividade compreen-dida na legislação federal regulamentadora das profissões deengenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo;ly — tompra — toda aquisição remunerada de bens parafornecimento de uma só vez ou parceladamente;V— alienação — toda transferência de domínio de bensa terceiros;

VI — locação — todo Contrato em que terceiros se obri.guema ceder à Administração, Por tempo determinado, o usoE gozo de coisa não fungivel, mediante fetribuição;

vE— execução direta — a Que É feita pelos Próprios ór-Rãos da Administração centralizada ou autárquica:
. VIH — execução indireta — a que a Administração cen-tralizada ou autárquica contrata Co

) 

mM terceiros, sob qualquer
das seguintes modalidades:

a) empreitada por Preço global — quando se contrata atecução da obra ou do serviço por preço certo e total;

b) empreitada por Preço unitário — quando se contrata aexecução da obra ou do serviço por preço certo de unidadesdeterminadas;

€) administra
cução de obra ou serviço mediante reembolso das despesas ePagamento da remunei j
ministração;

d) tarefa — quando se ajusta mão-de-obra para pequenostrabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de mate.riais;

|
t

atórias de desempe- 1

-— projeto básico — o conjunto de elementos que de.
fina a obra ou serviço, ou o complexo de obras ou serviços que
tompõem empreendimento, e que possibilite a estimativa de
seu custo final e prazo de execução;

X — projeto executivo — o conjunto de elementos neces-
sários e suficientes à execução completa da obra ou serviço:

XI — contratante — o Estado ou Autarquia signatários
do contrato:

XI! — contratado — a pessoa física ou jurídica signatária
do contrato firmado com o Estado ou Autarquia, p

SEÇÃO! |

Das Obras e Serviços .

Artigo 5.o — Nenhuma obra ou setviço será objeto de li-
citação sem projeto básico aprovado pela autoridade compe-
tente, nem de contrato sem a existência de recursos orçamen-
tários, sob pena de nulidade dos atos e de responsabilidade de
quem lhes deu causa. ,

Parágrafo único — O disposto neste artigo aplica-se aos
casos de disperisa e de inexigibilidade de licitação, salvo nas
hipóteses previstas nos incisos Ill e IV do artigo 24.

Artigo 6.o — A execução da obra ou serviço será sempre
Programada em sua totalidade, com previsão de seus custos |
atual e final, levando-se em consideração os prazos de execu-
ção.

8 1.o — É vedado o parcelamento da execução da obra ou
do serviço, salvo insuficiência de recursos ou comprovado mo-,tivo de ordem técnica.

$2.o — Na execução patcelada, cada etapa ou conjuntode etapas da obra ou do serviço será objeto de licitação distin-
ta, salvo na hipótese do inciso V do artigo 24.

3.o — À autorização da despesa, em qualquer caso, se-rá feita para o custo final da obra ou serviço projetado.
Attigo 7.o — Não poderá participar da licitação ou da

execução de obra ou serviço:

I— o autor do Projeto, pessoa física ou jurídica, contra-tado por adjudicação direta;
H — a empresa, isoladamente ou em consórcio, da qual oautor do projeto seja dirigente, gerente. acionista ou controla-dor, bem como func tonário, servidor ou dirigente do órgão ouentidade contratante.

5 1.o — Na hipótese do inciso Té permitida a participa.ção do autor do projeto ou da empresa a que se refere o incisoH na licitação da obra ou serviço, ou na sua execução, comoconsultor ou técnico, exclusivamente à serviço da Administra.são interessada.

82.o — O disposto neste artigo não impede a licitação
ou contratação de obra ou serviço que inclua a ciaboração deProjeto executivo como encarro do contratado ou pelo preçopreviamente fixado pela Administração.

Artigo 8.o — As obras e serviços Poderão TESE merNOS seguintes regimes:
1 — execução direta;
H — execução indireta, mediante:

2) empreitada por preço global;
b) empreitada por preço unitário;
<) administração concratada; e
d) tarefa

Artigo 9.o — Asobrase serviços destinados aos mesmosfins terão projetos padronizados por tipos, categorias ou clas.ses, exceto quando o projeto-padrão não atender às condiçõespeculiares do local ou às exigências específicas do empreendi-mento. 
,

Artigo 10 — Nos Projetos básicos e Projetos executivosserão considerados principalmente os seguintes requisitos:1 — segurança;
It — funcionalidade e adequação ao interesse público;HI — preservação do meio ambiente natural e cons.truído; .
Iv— economia na execução, Conservação e operação;0 N— possibilidade de emprego de mão-de-obra, mate.Fiais, matérias-primas e tecnologia existentes no local para exe-cução, ga 5operação; 

.=, *acilidade na execução, conserv: ão e operação,sem prejuízo da durabilidade da obra ou doSeiosVIE — adoção das normas técnicas adequadas.
Artigo 11 — A Prestação de serviços de alimentação decadeias, presídios, manicômios, hospitais, escolas e similaresfica sujeita à normas Fegulamentares, específicas de cada Se. Rusetetaria de Estado, observadas as peculiaridades locais e os se-Euintes requisitos;

“
a
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1 — obediência aos princípios da licitação;
U — preço por unidade de refeição:
HJ — ajuste para fornecimento periódico, sujeito a revi-

são, de acordo coma legislação vigente, quando supetior a 3
(três) meses: é

IV — cardápio padronizado e alimentação balanceada,
id que possível, de acordo com os gêneros usuais na loca-
lidade; -

V — adoção 'de refeições industrializadas, onde houver
instalações para sua manipulação, desde que adequadas a seus
fins e vancajosas para a Administração.

SEÇÃO HI

Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados
Artigo 12 — Para os fins desta lei, consideram-se serviços

técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:
1 — estudos cécnicos, planejamentos, pesquisas e ptoje-

tos básicos ou executivos; .
11 — levantamentos técnicos, cadastrais e cartográficos:
Hi — pareceres. perícias e avaliações em geral:

IV — assessorias ou consultorias técnicas e auditorias fi-
nanceiras: .

V — fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras ou
serviços;

VI — patrocínio ou defesa de causas judiciais ou adminis-
trativas;

VII — rreinamento e aperfeiçoamento de pessoal; e
- VHI — serviços relativos à informática.

Artigo 13 — A elaboraçãode projetos poderá ser objeto
de concurso com estipulação de prêmios, observado o disposto
no $2.o destearigo. E de corais

8 1.o — A autoridade competente para contratar poderá
constituir-comissão. permanente ou especial, para escolha de
profissional ou empresa de notória especialização ou para 2
tealização de concurso. : o

$2.o— À Administração só pagará ou premiará projeto,
desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele relativos e
possa utilizá-los de acordo-cam o previsto no regulamento do
Concurso ou ho ajuste para sua elaboração. .

$ 3.o — Quando o projeto disser respeito à obra imate-
tial, de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão
dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, doeu-
mentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de

* toncepção, desenvolvimento. fixação em suporte fisico de
* Qualquer natureza e aplicação da obra.

SEÇÃO Iv

Das Compras

Artigo 14 — Nenhuma compra será feita sem a adequada
especilicação de seu objeto e a indicação dos recursos financei-
ros para seu pagamento, sob pena de nulidade dos atos e de
fesponsabilidade de quem ihes der causa.

Artigo 13 — As compras. sempre que possivel e conve-
niente, deverão:

1 — atender ao principi da padronização. que imponha
compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho,
observadas, quando for o caso. as condições de manutenção e
assistência técnica:

H — ser processadas através de sistema de registro de pre-
sos. precedido de ampla pesquisa de mercado:

HI — submeter-se às condições de aquisição e pagamento
semelhantes às do setor privado.

8 1.o — Os preços registrados serão periodicamente pu-
blicados no Diário Oficial do Estado. para orientação da Ad-
ministração.

82.o — O sistema de registro de preços será regulamen-
tado por decreto. :

Artigo 16 — As compras de materiais e gêneros serão fei-
tas pelas Secretarias de Estado, Autarquias ou pela Comissão
Central de Compras do Estado, na forma a ser disciplinada em

. Artigo 17 — As comptas de materiais sujeitos ao controle |
do Ministério do Exército, destinados à Polícia Militar do Esta-
do, serão realizadas pelo órgão competente da Corporação.

Artigo 18 — As compras de gêneros alimentícios perecl-
veis, em localidades dotadas de centro de abastecimento, po-
derão set teálizadas com base no preço do dia e na forma esta-
belecida em regulamento.
* Artigo 19 — Os impressos, mobiliários, máquinas e arti-
gos de escritório para uso da Administração serão padroniza-
dos, quando bossítel.

. so. SEÇÃOV
Das Alienações

Artigo 20 — A alienação de bens da Administração cen-
tralizada ou autárquica, subordinada à existência de interesse
público devidamente justificado, será sempre precedida de
avaliação e obedecerá as seguintes normas:

1 — quando imóveis, dependerá de autorização legislati-
va, avaliação prévia e concorrência, dispensada
guintes casos:

a) dação em pagamento;

b) doação;
€) permuta:

d) investidura;

It — quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de
licitação, dispensada esta nos seguintes casos: - .

2) doação, permitida exclusivamente para fins de interes-
se social, vedada a destinação a entidades ou instituições que
não tenham sede e foro no Estado de $ão Paulo, bem como às
Prefeituras de Municípios de dutros Estados da Federação;

b) permuta:
c) venda de ações, que poderão ser negociadas em Bolsa,

observada a legislação específica;

d) venda de outros titulos, na forma da legislação perri-
nente.

esta nos se-

$1.o — A Administração, preferentemente à venda ou
doação de bens imóveis, contratará concessão de direito real
de usa, mediante prévia autorização legislativa e concorrência.
A concorrência poderá ser dispensada quando o uso se desti-
nar a concessionários de serviço público, a entidades assisten-
ciais, ou verificar-se relevante interesse público na concessão,
devidamente justificado.

$ 2.o — Entende-se por investidura, para os fins desta
lei, à alienação aos proprietários de imóveis lindeiros, por pre.
ço nunca inferior 20 da avaliação, de área remanescente ou re-
sultante de obra pública, área esta que se torne inaproveitável
isoladamente.

$3.o — A doação será efetuada mediante a apresenta-
ção, pela entidade beneficiada, dos documentos indicados em
regulamento,

$4.o — A doação com encargo poderá ser licitada e de
seu instrumento constarão, obrigatoriamente, os encargos,
prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de
nulidade do contrato.

Artigo 21 — Na concorrência para a venda de bens imó-
veis, a fase de habilitação limicar-se-à comprovação do recolhi-
mento de garantia nunca inferior a 10% (dez por cento) da
avaliação.

Pasfigrafo único — Para a venda de bens imóveis avalia-
dos, isolados, globalmente ou em lote, em quantia não supe- *
tior a Cz$ 44.726.000,00-(quarenta e quatro milhões e sete-
centos e vinte e seis mil cruzados), a Administração poderá
pppenits 9 leilão, corrigido o valorna fouma do artigo 92 desta
ei.

CAPITULO U

Da Licitação

SEÇÃO!

Das Modalidades, Limites, Dispensa e Inexigibilidade
Artigo 22 — São modalidades de licitação:
1 — concorrência, em que se admite a participação de

quaisquer interessados, que satisfaçam as condições do edital,
publicado resumidamente por 3 (três) dias consecutivos no
Diário Oficial do Estado e uma ou mais vezes em jotnal diário
da Capital do Estado, indicando o local onde os interessados
obterão o texto integral e todas as informações necessárias,
sempre contocados com antecedência a da Aneinta]
dias corridos. A Administração, aínda, conforme o tulio
concorrência poderá utilizar-se de outros meios de divulgação;

H — tomada de preços, entre interessados previamente
cadastrados, obedecida a necessária qualificação, convocados
com antecedência mínima de 13 (quinze). dias corridos, por
edital resumido publicado por uma vez:no Diátio Oficial do
Estado e afixado em lugar acessível 205 licitantes, feira come
nicação às entidadesde classe que os representam; .....

Hi — convite, entre prelo imenos 3 (três) ifiteregsados do-.
ramo pertinente 20 objeto da licitação; cadesirá /
convocados por escrito pela Administração, com antecedência ,
mínima de 3 (três) dias úteis; *

IV — concurso; “destinado à escolha de trabalho técnico
ou anístico, mediante a instituição de prêmio sos vencedores.
do qual poderão participar quaisquer interessados, convoca-
dos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, por
edital resumido, publicado no Diário Oficial;
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V — leilão, destinado à venda de bens inservíveis para a

Administração, ou de produtos legalmente apreendidos, a

quem oferecer maior lance, igual ou superior ao valor da ava-

liação. À convocação será feita com antecedência mínima de
15 (quinze) dias corridos por edital cesamido, publicado no

Diário Oficial e em jornal diário local.
$ 1.o — A concorrência é a modalidade de licitação

cabível na compra ou alienação de bens imóveis e nas conces-

sães de direito real de uso, de serviço ou de obra pública, bem
como nas licitações internacionais, qualquer que seja o valor

de seu objeto. o

$2.o — Nos casos em que couber convite, a Administra-
tão poderá utilizar a tomada de preços e, em qualquer caso, a
concortência.

$ 3.o — Os editais e convites serão expedidos pelo órgão,
incumbido da licitação e enviados diretamente à imprensa e
aos interessados, conforme o caso.

Artigo 23 — As modalidades de licitação, a que se refe-
tem os incisos 1 a III do artigo anterior, serão determinadas em
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado
da contratação: : -

E — para obras e serviços de engenharia:
4) concorrência — acima de Cz$ 134.178.000,00;

b) comada de preços — até Cx$ 134.178.000,00;
A “ €Jeonvite— até Cz$ 13.417.000,00;

[) . H — para compras e serviços não especificados no inciso
“anterior:

2) concorrência — acima de Cz$ 89.452.000,00;

b) tomada de preços — até NCz$ 89.452.000,00;
c) convite — até Cz$ 3.130.000,00.

Artigo 24 — É dispensável a licitação:

[— para obras e serviços de engenharia até 894.000,00:
H — para outros serviços e compras até Cz$ 134.000,00 e

para alienações, nos casos previstos nesta lei;
Mt — nos casos de guerra, grave perturbação da ordem ou

calamidade pública;

* AV — nos casos de emergência, quando caracterizada a
urgência de aténdimento de situação que possa ocasionar pre-
jufzo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares;

V — quando houver comprovada necessidade e conve-
hiência administrativa na contratação direta, para comple-
mentação de obra, serviço ou fornecimento anterior, observa-
do o limite previsto no 6 1.o do artigo 62;

VI — quando não acudirem interessados à licitação, e es-
ta não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração,

- mantidas neste caso as condições preestabelecidas;
VI — quando a operação envolver concessionário de ser-

1] viço público e o objeto do contrato seja pertinente 20 da con-
+ cesso:

VII — quando as propostas apresentadas consignarem
Preços manifestamente superiores aos praticados no mercado
ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos estatais
incumbidos do controle oficial de preços, casos em que, obser-
vadoo parágrafo único do astigo 43, será admitida à adjudica-
ção direta dos bens ou serviços, por valor não superior ao cons-

- tante do registro de preços;
IX — quando 2 operação envolver exclusivamente pes-

soas jurídicas de direito público interno, ou entidades parzes-
tatais ou, ainda, aquelas sujeitas ao seu controle majoritário,
exceto se houver empresas privadas que possam prestar ou
fornecer os mesmos bens ou serviços, hipóteses em que todas
ficarão sujeitasà licitação; .

X — para à aquisição de materiais, equipamentos ou gê-
neros padronizados ou uniformizados, por órgão oficial,
quando não for possível estabelecer critério objetivo para o
julgamento das propostas. o

Parágrafo único —. Não se aplica a exceção prevista no fi-
na! do inciso LX deste artigo, ho caso de fomecimento de bens
ou prestação de serviços à própria Administração, por órgãos
que a integrem, ou entidades paracstatais, criadas para esse
fim específico, bem assim no caso de fornecimento de bens é
serviços sujeitos a preço fixo ou tarifa, estipulados pelo Poder
Público. .

Astigo 25 — É inexigível a ticitação quando houver invia-
bilidade de competição, em especial:

1 — para aquisição de materiais, equipamentos, gêneros
OU serviços que só possam ser fornecidos ou prestados por pro-
dutor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada

[à ncia de marca;
- Il — para a contratação de serviços técnicos enumerados

no artigo 12, de niatutexasingular, com profissionais qu em-

BRST par igur aa rag irao mem.

HI — para a contratação

Fo 211. — para compra ou locaçãode imórel destinado so ser-
“viçó público, cujas necessidades de instalação ou localização

. epodicionem a sus escolha; .
V — para aquisição ou restauração de obras de arte € ob-

jetos históricos, de autenticidade cerrificada, desde que com-
patíveis ou inesentes às finalidades do órgão ou entidade.

$ 1.o — Considera-se de notória especialização o profis-
sional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especiali-
dade decorrente de desempenho anterior, estudos, experiên-
cias, publicações, organização, aparelhamento, equipe técni-
«a, ou de outros requisitos relacionados com juas atividades,

permita inferir que o seu trabalho será o mais adequado à ple:
na satisfação do objeto do contrato. No:

8 2.o — É vedada a licitação quando houver possibilida-

de de comprometimento da segurança nacional, observada 2
disposição pertinente da lei federal. . u

$3.o — Ocorridaa rescisão prevista no artigo 76. £ per.
mitida a contratação de remanescentes da obra, serviço ou for-
necimento, desde que atendida a ordem de classificação e
aceita as mesmas condições oferecidas pelo vencedor, inclusive

quanto ao preço devidamente corrigido.

Artigo 26 — As dispensas previstas nos incisos Ill a X do

artigo 24, a situação de inexigibilidade referida nos incisos I,

He IH do artigo 25, necessariamente justificadas, e o parcela-
mento previsto no $ 1.o, do artigo 6.o, deverão ser comunica-

dos por escrito, dentro de 3 (cinco) dias úteis, à autoridadesu-

perior, para ratificação, em igual prazo, como condição de efi.
cácia dos atos.

SEÇÃO II
Da Habilicação '
Artigo 27 — Para a habilitação nas licitações, extgir-se-á

dos interessados, exclusivamente, documentação relativa a:

1 personalidade jurídica; -
H — capacidade técnica;

1it — idoneidade financeira; = '
1V — regularidade fiscal; :

V — cumprimento, pelos interessados na realização de

obras, serviços ou vendas para o Estado, dos encargos previ-

denciácios, das normas relativas à saúde e à segurança no tra-
balho de seus empregados. :

8 1.o — A documentação relativa à personalidade juridi.
ca, conforme o caso, consistirá em: E

1. cédula de identidade;
2. tegistro comercial, no caso de empresa individual; -
3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comer-
ciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados da ata
tegularmente asquivada da assembléia da Gitima eleição da
Diretoria;

4. insceição do ato constitutivo, no caso de sociedades ci-
vis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

3. decreto de autorização, devidamente arquivado, em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-
mento no País. “

$ 2.o — A documentação relativa à capacidade técnica,
conforme o caso, consistirá em:

1. registro ou inscrição na entidade profissional compe-
tente;

2. atestados de desempenho anterior de atividade perti-
nente e compatível, em quantidades e prazos, com o objeto
da licitação, fornecidos por pessoas de direito público ou pri-
vado, indicando local, natureza, volume. quantidade, prazo e
outros dados característicos da obra, serviço ou fornecimento:

3. indicação das instalações e do apatelhamento técnico
adequado e disponível para a realização do objeto da licitação:

4. relação da equipe técnica e administrativa da empresa,
acompanhada do respectivo currículo;

3. prova de atendimento de tequisitos previstos em lei es.
pecial, quando for o caso. '

83.o — A documentação relativa à idoneidade financei-
ra, conforme o caso, consistirá em: ”

1. demonstrações contábeis do último exercício que edi
provem a boa situação financeira da empresa:

2. certidão negativa de pedido de falência ou concordata;
ou exectição patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica ou domicílio da pessoa física.

$ 4.o — a documentação relativa à regularidade fiscal,conforme o caso, consistirá em:
1. prova de inscrição no Cadstro de Pessois Físicas (CPou no Cadastro Gera! de Constribuintes (CGC) baga
2. prova de quitação de tributos E

RE post si 

com a Fazenda federal,

e profissional de qualquer setor |

artístico, diretamente ou através de empresário, desde que-
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública:
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8 $.o — A documentação relativa ao cumprimento dos

encargos previdenciários consistirá em: |

remo de situação tegular perante o Fundo de Garantia
pos Tempo de Serviço (F.G.T.S);

| 2. prova de situação regular

ires benção regular perante o Instituto de Admi-
nistração Financeira da Previdência e Assistência Social (IA-

: ns 6.o — As empresas estrangeiras quepri funcionem no
nprovarão 45 exigências dos parágrafos anteriores me-
Pd equivalerites, autenticados pelos respecti-
vos Consulados e traduzidos por tradutor juramentado. -

8 7.o — Nas concorrências internacionais. para obras e

setviços, as empresas estrangeiras que não funcionem no País
deverão consorciar.se com empresas nacionais ou terem bécriad
sentação legal no Brasil, com poderes expressos para recebe
citação e responder tdministativa ou judicialmente, Mipotrte
em que será exigido, ainda, um Índice de nacionalização
objeto de contrato, de percentual a critério da autoridade con-

te. . .

as 8.o — Os documentos referidos nos parágrafos anterio-
igi Iquer pro-tes lerdo ser apresentados em original, por qual o

nom cópia autenticada, ou publicação em órgão da im

TESEm A documentação de que trata este artigo podecá
ses dispensada nos casos de convite.

perante o Programa de Inte-

5 10 — O certificado de registro cadastral, 2 que se refere :

0$1.o do artigo 33 desta lei, substitui os documentos cnume- |

“rados neste artigo, obriga a parte
des cabíveis,

col
* $ 11 — Havendo interesse público, empresas em regimede concordata poderão participar da licitação para compra de

entrega imediaça.

“a declarar, sob as penalida-
a superveniência de fato impeditivo da habilita.

:5 12 — Não se exigirá Prestação de garantia para a habili-
tação de que trata esse artigo, nem prévio recolhimento de ta-
xas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do
edital, quando solicitado, com os seus elementos constituti-
vos:

? Artigo 28 — Nas compras para entrega futura, obras eserviços de grande vulto ou complexidade, a Administraçãod rá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação,exigência de capital mínimo registrado e realizado, ou de pa-trimônio liquido mínimo, como dado abjetivo de comprova-tão da idoneidade financeira das empresas licitantes e paráefeito de garantia do adimplemento do contrato a ser ulterior-mente celebrado.

$ 1.o — O Poder Executivo definirá, em ato Próprio, ograu de complexidade o volume da operação a que se refereeste artigo, bem assim os limites máximos exigíveis, a fim deque não se Frustre 2 competitividade do procedimento licitató-rio.

48 2.o — O capital mínimo ou o v
liquido. a que se refete o “eapue'
exceder a 100% (cem pot cento) d:
tação.

8 3.o — Em cada licitação poderá ser exigida, ainda, a re-lação de compromissos assumidos pelo interessado, que im-Portem diminuição de capacidade operativa ou absorção ddisponibilidade financeira. 
Êo de

“* Artigo 29 —
çãode empresas e;
-maé

> comprovação do comi
tar, fde constituição de consórci

alor do patrimônio
* deste artigo, não poderá

lo valor estimado da contta-

Quando permitida na licitação a participa-
mi consórcio. observar-se-ão as seguintes nor-

promisso público, ou particu-
titu io, subscrito pelos consorciados:H — indicação da empnpresa responsável pelo consórcio,que deverá atender às condições de lideranças obrigatoriamen-te fixadas no edital;

HH — apresentação dos documentos exipi27, por pare de cada consorciada:
IV — impedimento de

ciada na mesma licitação,
isoladamente.

5 1.o — No consórcio de empresas nacionais e estrangei-rasa liderança caberá, obrigatoriamente, 2 empresa nacional,observadoo disposta no inciso Il deste artigo.
18 2.o — O licitante vencedor fica obrigado a prantes da celebração do contrato, a constitui ts doconsó

idos no artigo

participação de empresa consor-
através de mais de um consótcio ou

| caso;

“Artigo 30 — O sistema instituído por esta lei não impede

a pyfqaliicação de licitantes nas concortências de grande
vultoe alta complexidade técnica.| Es e

ico — A utilização do sistema previsto n

pi dos órgãos du coeidades da Administração
Estadual, está subordinada aos critérios fixados em regula-
mento próprio, pelo Poder Executivo.

SEÇÃO II

Dos Registros Cadastrais

Artigo 31 — Para os fins desta lei, os órgãos da Adminis- .
tração centralizada e as autarquias que realizem frequente-
mente licitações manterão registros cadastrais para efeito de

habilitação, atualizados pelo menos uma ver porano.

Parágrafo único — É facultada a utilização de registros
cadastrais de outros órgãos ou entidades estaduais. .

Artigo 32 — Ao requerer inscrição no cadastro, o interes-

sado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exi-
agências do artigo 27.

Artigo 33 — Os inscritos setão classificados por catego-

rias, tendo-se em vista sua especialização, subdivididos em
rrupos, segundo a capacidade técnica e financeira, avaliada
pelos elementos constantes da documentação relacionada no

artigo 27.

8 1.o — Aos inscritos será Fornecido cenificado, renová-
vel sempre que sc atualizar O registro.

$2.o — A atuação do licitante no cumprimento de obri-
Rações assumidas será anotada no respectivo registro cadastral. ;

Artigo 34 — A qualquer tempo podetá ser alterado, sus-

penso ou cancelado o registro do inscrito que deixar de satista-
zer as exigências do artigo 27 desta lei, ou as estabelecidas para

a classificação cadastral.

SEÇÃO IV

Do Procedimento e Julgamento

Artigo 35 — O procedimento da licitação será iniciado
com a abertura de processo administrativo, devidamente au-
tuado, protocolado e numerado, contendo 2 autorização res-
pectiva e a indicação sucinta de seu objeto, à ele juntados
oportunamente: .

E — edital ou convite e respectivos anexos, quando for o

H — comprovante das publicações do cdital resumido,
da comunicação às entidades de classe ou da entrega do convi-.
te;

IH — ato de designação da Comissão Julgadora ou do res-
ponsável peto convite:

IV — documentação destinada à habilitação e original
das propostas:

V — atas, relatórios e deliberação da Comissão Julgado-
ta;

VI — pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a lici-
tação;

VII — julgamento, com classificação das propostas e ad-
judicação do objeto da licitação: .

VIII — homologação do procedimento licitatório pela
autoridade superior;

IX — recursos eventualmente apresentados pelos intetes-
sados e respectivas manifestações e decisões; o :

X — despacho de anulação ou de revogação da licitação
quando for o caso;

Xt — termo d
conformeo caso;

XII — outros comprovantes de publi R
, 

Icações:XIik — demais documentos telaçivos à licitação.
Parágrato único — As minutas dos editais de licitação.bem como dmt9 Ros contratos, acordos, convênios ou ajustes devemset previamente examinados pelo órgão jurídico competente.

Artigo 36 — O edital concerá, no preâmbulo,de ordem em série anual, o nome da repartição int qfinalidade da licitação, a menção de que será regida por estalei, o local, dia e hora para recebimento da documentação eProposta, bem como para início da abertura dos envelopes, eindicará o seguinte: 
é1 — objeto e tipo da licitação, em descrição sucinta e cla-

€ contrato ou instrumento equivalente,

o número

HH — prestação de Rarantia,Para o caso de inadimplemento; VE Ei sr
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IV — condições de pagamento. e, quando for o caso, de
reajustamento de preços;

V — condições de recebimento do objeto da licitação:
VI — condições para participação na licitação e forma de

apresentação das propostas;

VII — critério para o julgamento;
VIII — local e horário em que serão fornecidos elemen-

tos, informações e esclarecimentos relativos à licitação:
IX — outras indicações específicas ou peculiares da licita-

são.

81.o — Oarigina! do edital deverá ser datado e assinado
pela autoridade que o expedit, permanecendo no processo da
licitação, dele exeraindo-se as cópias integrais ou resumidas,
para sua divulgação.

52.o — Oconvite deverá atender, no que couber, 20 dis
posto neste artigo.

Antigo 37 — A tealização da licitação deverá observar um

prazo mínimo, a contar da primeira ou úriica publicação do

edital, que será de 30 (trinta) dias corridos para a concorrência

e concurso, de 13 (quinze) dias corridos para tomada de preços

e leilão e de 3 (três) dias úteis para convite.

Artigo 38 — A administração não pode descumprir as
normas e condições do edital, a que se acha estritamente vin-

culada.

8 1.o — Decairá do direito de impugnar, perante a Ad-
ministração, os termos do edital de licitação aquele que,

tendo-o aceito sem objeção. venha a apontar, depois do julga-

mento, falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em
que cal impugnação não terá efeito de recurso.

$2.o — A inabilitação do licitante importa preclusão do

seu direito deparricipar das fases subsentientes...

Artigo 39 — Nas concorrências de âmbito internacional,
o edital deverá ajustar-se às diretrizes da política monetária,
do comércio exterior, e atender às exigências dos órgãos fede-
rais competentes.

Artigo 40 — A concorrência será processada e julgada
“com observância do seguinte procedimento:

1 — abertura dos envelopes "documentação" e sua apte-

H — devolução dos envelopes "proposta", fechados, aos
concorrentes inabilitados, desde que não tenha havido recurso
ou após sua denegação:

TU — abertura dos envelopes “'proposta'* dos concorren-
tes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposi-
ção de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após
o julgamento dos recursos interpostos;

IV — julgamento, com classificação das propostas e adju-
dicação do objeto da concorrência ao vencedor, publicada re-
sumidamente no Diário Oficial do Estado;

V — homologação, anulação ou revogação do procedi-
mento licitatório, conforme o caso, com a convocação do ven-
cedor, na primeira hipótese, para assinatura do contrato, pu-
blicada resumidamente no Diátio Oficial do Estado.

8 1.o — A abertura dos envelopes “documentação” e
“proposta'" será realizada sempre em ato público previamen-
te designado, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada
pelos licitantes presentes, facultativamente, e pela Comissão
Julgadora.

$ 2.o — Todos os documentos e envelopes “proposta”
serão rubricados pelos licitantes presentes e pela Comissão Jul.
gsdorm.

$3.o — É facultado à Comissão ou aturidade superior,
em qualquer fase da concorrência, promover diligência desti-
nada a esclarecer ou complémentar à instrução do processo.

$g4.e—o dispostoneste artigo aplica-se, no que couber,
ao concurso, so leilão, à tomada de preços e 20 convite, dis-
pensada, quanto a este último, & publicação no Diário Oficial
do Estado. a

$3.o — Ultrapassada a fase de habilitação; a que se refe-
fem os incisos Le II, e abertas as propostas, de que trata o inci-
so MI, não mais cabe desclassificá-las por motivo relacionado
com a capacidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade Fi-
nanceira e regularidade fiscal, salvo em razão de fatos superve-
nientes, ou só conhecidos após o julgamento.

Artigo 41 — No julgamento das propostas levar-se-ão em
tonta, conforme o caso, no interesse do serviço público, as
condições de:

1 — qualidade;
di -— rendimento;

)

lil — preço;
IV — pagamento;

V— prazos;

VI — outras previstas no edital ou no convite.

$1.o — No exame do preço serão consideradas todas as
circunstâncias de que resulte vantagem para a Administração.

52.o — Será obrigatória a justificação escrica da Comis-

são Julgadora ou do responsável pelo convite, sempre que não
for escolhida a proposta de menor preço. .s

$3.o — Não se poderá levar em conta qualquer oferta de

vantagem não prevista no edital ou no convite, nem preço ou

vantagem baseados nas ofertas dos dernais licitantes.
8 4.o — Não se admititá proposta que apresente preços

unitários simbólicos, irrisórias ou de valor zero, ainda que o

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
minimos. ja : ;

Artigo 42 — O julgamento das propostas será objetivo,
devendo a Comissão Julgadora, ou o responsável pelo convite
realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, ds etitê-

rios previamente estabelecidos no ato convocatótio e de acordo

com os fatores exclusivamente nele referidos.

Parágrafo único — Para os efeitos deste artigo, consti-

tuem tipos de licitação:

1 — a de menor preço;

2 — a de melhor técnica;

3 — ade técnica e preço;

4 — a de preço-base, em que a Administração fixa um

valor inicial c estabelece, em função dele, limites mínimo e
máximo de preços, especificados no ato convocatório.

Artigo 43 — serão desclassificadas: Cas
1 -— as propostas tque não atendam àsexigênciasdoedical

ou convite; : o ue :
1 — as propostas manifestamente inexequíveis.
Parágrafo único — Quando todas as propostas forem des--

classificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o pra-
zo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras escoima-
das das causas referidas neste artigo.

Artigo 44 — A Administração poderá revogar & licitação-
por interesse público, devendo anulá-Ia por ilegalidade, sem-
pre em decisão fundamentada, de ofício ou mediante provo-

$1.o — A anulação do procedimento licitatório, pot mo-
tivo de ilegalidade, não gera obrigação de indenizar, ressalva-
do o disposto do parágrafo único do artigo 54.

$2.o — A revogação do procedimento licitatório, por in-
tereste público, impõe à Administração a obrigação de indeni-
2ar somente as despesas havidas pelo licitante para participar
do certame.

$3.o — A licitação será revogada, sem direito a qualquer:
indenização, quando as propostas apresentadas consignarem
preços manifestamente superiores 205 praticados no metcado.

8 4.o — A nulidade do procedimento licitatório induz a
do contrato.

Artigo 45 — A Administração não poderá celebrar o con-
trato, sob pena de nulidade, com preterição da ordem de clas-
sificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedi-
mento licitatório.

Antigo 46 — A habilitação preliminar, a inscrição em te-
gistro cadastral, sua alteração ou cancelamento, e as modalida-
des de licitação serão julgadas por comissão, permanente ou
especial, de no mínimo, 3 (três) membros.

8 1.o — No caso de convite, a Comissão Julgadora pode-
rá ser substituída por servidor designado pela autoridade com-
petente.

$2.o — A Comissão para julgámento dos pedidos de ins-
crição em segistro cadastral, sua alteração ou cancelamento,
será integrada por profissionais legalmente habilitados no caso
de obras, serviçosou aquisição de equipamentos.

5 3.o — Enquanto não nomeada a Comissão oligosincumbirá à autoridade que expediu o edital prescar cena; atas Aforem solicitados. . á Ruca
-* — A investidura dos membros das Comissões Per.manentes não excederá a 2 (dois) anos, vedada a recordaçãoPara a mesma Comissão, no periodo subsegqlente.

Artigo 47 — O Concurso,a quese sefereo artigo 13, de-ve ser precedidode regulamento própri ' in.teressados no local indicadope a
1.o — O regulamentodeverá indicar:
i.a qualificação exigida dos párticipantes;| pn unb) formade apresentação do trábalho:

- as condições i 
'

Ec le realização do concurso e os prêmios a

Artigo 48 — O leilão, a que se refere o eafo únido artigo 21, pode ser cometido a IeilociroAo a proadesignado pela Administração,gialação pertineate. peocedendo-se na forma da Je-

“s
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8 1.o — Todo bem a ser leiloado será previamente avalia-

do pela Administração, para base do preço inicial de venda.
$ 2.o — Os bens atrematados serão pagos à vista, ou no

percentual estabelecido no edital, e imediatamente entregues

ao arrematante, após a assinatura da respectiva ata lavrada no
— Aocal do leilão.

53.o — O edital de leilão deve ser amplamente divuiga-
do, principalmente no município em que se vai realizar.

CAPÍTULO HI

Dos Contratos

- SEÇÃOI

Disposições Preliminates

Artigo 49 — Os contratos administrativos de que trata es-
ta lei regulam-se pelas cláusulas e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se-lhes, supletivamente, as disposições de
direito privado.

8 1.o — Os contratos devem estabelecer com clareza é
precisão as condições para sua execução, expressas em cláusu-
las que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das
partes, em conformidade com os termos da licitação e da pro-
posta a que se vinculam.

8 2.o — Os contratos que inexijam ou dispensem licita-

ção devem atender aos termos do ato que os autorizou e da

proposta, quando for o caso,

Artigo 30 — São cláusulas necessárias em todo conuato

as que estabeleçam:

1 — oobjero de seus elementos característicos;

HH — o regime de execução ou a forma de fornecimento;

Hi — o preço e as condições de pagamento e, quando for

ocaso, oscritérios de reajustamento:

IV — os prazos de início, de etapas de execução, de con-
clusão, de encrega, de observação e de recebimento definitivo,

conforme o caso;
WY—ovalor e os recursos para atender as despesas;

VÍ — as garantias oferecidas para assegurar sua plena exe-

cução, quando exigidas;
VII — as responsabilidades das partes, penalidades « va-

lor das multas;

VIII — os casos de rescisão;

IX — o reconhecimento dos direitos da Administração,
em caso de rescisão administrativa, previstos no artigo 78;

X — as condições de importação, a dara e a taxa de câm-

bio para conversão, quando for o caso. .
Parágrafo único — Nos contratos com pessoas físicas ou

jurídicas domiciliadas no estrangeiro deverá constar, também,

cláusula que declare competente o foro da Capital do Estado
para dirimir qualquer questão contratual.

Artigo $1 — A critério da autoridade competente, em ca-
” da caso poderá ser exigida prestação de garantia para as contra-

tações de abras, serviços e compras.

81.o — Caberá ao contratado optar por uma das seguin-

tes modalidades:

1. caução em dinheiro, em títulos da dívida pública do

Estado ou fidejussória:

2. fiança bancária;

3. seguro-garantia.

82.o — As garantias a que sc referem os itens | e 2 do.

parágrafo anterior, quando exigidas, não excederão de 5%
(cinco por cento) do valor do contrato.

83.o — A garantia prestada pelo contratado será libera-

“da ou restituída após à execução do contrato, ou, facultativa-
mente, na proporção de seu cumprimento.

& 4.o — Nos casos de contrato, que imporre entrega de
bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depo-
sitário, a gatantia deverá corresponder ao valor desses bens, in-
dependentemente do timite referido no 8 2.o.

Artigo 52 — Os contratos regidos por esta lei não podem
ter vigência superior a 5 (cinco) anos, contados da data da assi-
natura do respectivo instrumento.

$1.o — Os prazos de início, de etapas de execução, de
conclusão e de entrega, admitem prorrogação a critério da Ad-
ministração, mantidas as demais cláusulas do contrato, desde

” que ocorra algum dos seguintes motivos:

1. alteração do projeto ou especificações, pela Adminis-
tração; -

2. superveniência de fato excepcional « imprevisível, es-
tranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as
condições de execução do contrato;

3. interrupção da execução do contrato ou diminuição do
ritmo de trabalho, por ordem e no interesse da Administra-
qo:

4. aumento das quantidades inicialmente previstas no

contrato, nos limites permitidos por esta lei (5 1.o do artigo

62);
" 8. impedimento de execução do contrato, por fato ou ato

de terceiro, reconhecido pela Administração em documento
contemporâneo a sua ocorrência; .

6. omissão ou atraso de providências a cargo da Adminis-

tração, do qual resulte diretamente impedimento ou retarda-

mento na execução do contrato.

$ 2.o — Toda prorrogação de prazo deverá set justificada

por escrito e previamente autorizada pela autoridade compe-

tente.

53.o — O limite de 5 (cinco) anos, z que se refere este
artigo, não se aplica aos contratos dé concessão de diteito real

de uso, concessão de obra pública ou de serviço público, bem

assim aos de locação de bem imóvel para o serviço público.

Aztigo 33 — O regime jurídico dos contratos administia-
tivos, instituído por esta lei, confere à Administração, em re:

lação a eles, a prerrogativa de: j
1 — madificá-los, unilateralmente, para melhor adequa-

cio às Finalidades de interesse público; E
IH — extingúf-los, unilateralmente, nos casos especifica-

dos no inciso | do artigo 77; À
HI — fiscalizar-lhes a execução;
IV — aplicar sanções previstas nesta lei.
Arrigo 34 — A declaração de nulidade do conerato admi-

nistrativo opera com retroação, impedindo os efeitos jurídicos

que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconsti-
tuir05 já produzidos. j

Parágrafo único — A nulidade não exonera a Adminis-
tração do dever de indenizar o contratado, pelo que este hou-
ver executado até a data em que ela for declarada, contanto

que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilida- -
de de quem lhe deu causa. ,

SEÇÃOH

Da Formalização dos Contratos

Artigo 35 — Os contratos e seus aditamentos serão lavra-
dos nas repartições interessadas, sob a forma de termo, em li-
vto próprio ou no processo da respectiva licitação ou da inexi-

gibilidade ou dispensa, salvo os relativos a direitos teais sobre
imóveis, que se formalizam por escritura pública.

Parágrafo único — É nulo e de nenhum efeito o contrato
verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras de
pronto pagamento. '

artigo 36 — É vedado atribuir efeitos financeiros rerroati-
vos 20s contratos regidos por esta lei, bem assim às suas altera-
ções, sob pena de invalidade do ato e responsabilidade de
quem lhe deu causa.

Artigo 37 — Todo contrato deve mencionar, no preâm-
bulo, os nomes das partes e seus tepresentantes, a finalidade,
O ato que autorizou à sua lavratura, o número do processo da
licitação, da inexigibilidade ou da dispensa, a sujeição às nor-
mas desta lei e às cláusulas contratuais.

Artigo 58 — O termo de contrato é obrigatório no caso
de concorrência e nos em que o valor da avença exceder a Cr$
17.890.00,00 (dezessete milhoês, oitocentos e noventa mil
cruzados) e facultativamente nos demais, em que a Adminis-
tração poderá substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais
como: “carta contrato"", ''nota de empenho de despesa",
“autorização de compra” ou “ordem de execução de servi-
ços”.

8 1.o — Será fornecida aos interessados, sempre que
pessível, a minuta do futuro contrato.

$ 2.o — Nos casos de “carta contrato”", “'nota de empe-
nho de despesa"”, ''autorização de compra'', “ordem de exe.
cução de serviço”, ou outros instrumentos hábeis, aplica-se,
no que couber, o disposto no attigo 50.

53.o — É dispensável o “'termo de contrato”" e facultada
a substituição prevista neste artigo, a critério da Administra-
ção e independentemente de seu valor, nas hipóteses de com-

pras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, das
quais não resultem obrigações futuras. inclusive assistência
técnica.

Artigo 59 — É permitido a qualquer licitante o conheci-
mento does termos do contrato celebrado e 2 qualquer interes-
sado a obtenção de cópia autenticada, mediante o pagamento
dos emolumentos devidos.

Artigo 60 — O “termo de contrato”" e demais instru-
mentos hábeis, bem como seus eventuais aditamentos, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, na Íntegra ou extrato.
dentro de 20 (vinte) dias, contados da assinatura.

Luva
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Artigo 61 — A Administração convocará regularmente o
interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar
O instrumento equivalente, dentro do prazo e condições esta-
belecidos, sob pena de decair ele do direito à contratação, sem
Prejuízo das sanções previstas no artigo 81.

8 1.o — O prazo da convocação poderá ser prorrogado,
uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu
transcurso pela parte, e desde que ocorra justo motivo.

$2.o — É facultado à Administração, quando o convoca-
do não assinar o “'termo de contrato", não aceitar ou não teti-
tar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabele-
cidos, convocar licitantes remanescentes, na ordem de classifi-
cação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo 1.o classificado, inclusive quanto aos preços,
ou revogar a licitação, independentemente da cominação pre-
vista no artigo 79. E

8$3.o — Decorridos 60 (sessenta) dias da data dá abertura
das propostas sem convocação para a contratação, ficam os lici-
tantes liberados dos compromissos assumidos, salvo se à vali-
dade das propostas ultrapassar esse prazo.

SEÇÃO IH

Da Alteração dos Contratos

Artigo 62 — Os contratos regidos por esta lei poderão ser
alterados nos seguintes casos:

1 — unilateralmente, pela Administração:
a) quando houver modificação do projeta ou das especifi-

cações, para melhor adequação técnica 20s seus objetivos:
b) quando necessária a modificação do valor contratual

em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de
seu objeto, nos limites permitidos por esta lei;

H — bilatecalmente, por mútuo acordo das partes:
2) quando necessário a modificação do regime de execu-

são ou do modo de fornecimento, em face de verificação téc-
nica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários;

b) quando necessária à modificação da forma de paga-
mento, por imposição de circunstâncias supervenientes, man-
tido o valor inicial;

c) quando conveniente à substituição da garantia de exe-
cução;

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato. .

91o — O contratante fica obrigado a aceitas, nas mes-
mas condições contracuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso particular de
reforma de obras ou equipamentos, até o limite de 50% (cin-
quenta por cento) para os seus acréscimos, excluída sempre
desse cálculo a parcela de eventual reajustamento.

$2.o — Se no contrato não houverem sido contemplados
Preços unitários para obras ou serviços, esses serão fixados me-
diante acordo entre as partes, respeitados os limites estabeleci-
dos no parágrafo anterior.

$ 3.o — No caso de supressão de obras ou serviços, se o
—<ontratadojá houver adquiridoos materiais e os houver depo-
sitado no focal dos trabalhos, deverão eles scr pagos pela Ad-
ministração pelos preços de aquisição regularmente comprova-
dos.

8$4.o — No caso de acréscimosde obras, serviços ou com-
pras, os aditamentos contratuais não poderão ultrapassar os li-
mites previstos no $ 1.o deste artigo.

8.3.o — Quaisquer tributos ou encargos legais, criados,
alteradosou extintos, após assinatura do contrato, de compro-
vada repercutssão nos preços contratados, implicarão na revi-
são destes para mais ou para menos, conforme o caso.

» 86.o — Em havendo alteração unilateral do contrato que
aumente os encargos do contratado, a Administração deverá
estabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial.

+ 87.o — Toda e qualquer alteração deverá ser justificada
por escrito e previamente autorizada pela autoridade compe-
tente, devendo ser formalizada por termo de aditâmento, que
Poderá ser único, lavrado no processo originário até o final da
obra, serviçoou compra. .

$ 8.o — No caso de reajustamento de preços, € facultada
a substituição do termo de aditamento pela demonstração dos
respectivos cálculos.

SEÇÃO Iv

Da Execução dos Contratos

Artigo 63 — O contrato deverá ser executado ficimente
pelas partes, de acotdo com as cléusulas avençacas e as normas
desta lei, respondendo cada qual pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

Artigo 64 — A execução do contrato deverá ser acompa-
nhada e fiscalizada por um representante da Administração,
especialmente designado.

" Parágrafo único — O representante da Administração
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, determinando o que for necessá-

rio à regularização das faltas ou defeitos observados. As deci-

sões e providências que ultrapassem a sua competência deve-

tão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes.

Artigo 65 — O contratado deverá manter no local da

obra ou serviço. preposto, aceito pcia administração. para

tepresentá-lo na execução do contrato.

Artigo 66 — O contratado É obrigado a reparar. corigis,

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, o objeto do contrato em que se vetificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de

materiais empregados.

Artigo 67 — O contratado é responsável pelos danos cau-

sados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente

de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompa-

nhamento pelo órgão interessado.

Artigo 68 -— O contratado é responsável pelos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais, resultantes

da execução do contrato.

5 1.o — A inadimplência do contratado. com referência:

aos encargos indicados neste artigo, não transfere à Adminis-
tração Pública a responsabilidade de seu pagamento, nem po-

derá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e
o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de
Imóveis.

$2.o — A Administração poderá exigir, também, seguro
para garantia de pessoas e bens, devendo essa exigência cons-

tar do edital da licitação ou do convite.

Arrigo 69 — O contratado, na execução do ajuste, sem
prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, poderá
subcontratar parte da obra, serviço ou fornecimento na forma

do pactuado na cláusula própria ou, independenremente des-
sa previsão, nos limites fixados, caso a caso, pela Administra-

ção.

Artigo 70 — Executado o contrato, o seu objeto será rece-

bido:

I — em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanha-
mento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assina-
do pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias corridos da comu-

nicação escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada .
pela autoridade competente, mediante termo circunstancia-

do, assinado pelas partes, após o decurso de prazo de observa-
ção, ou de vistoria que comprove a adequação do objeto aos

termos contratuais, abservado o disposto no artigo 72;

HE — em se tratando de compras: =

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material ou gêncro com a especificação;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e

quantidade do material ou gênero e conseqliente aceitação.

5 1.o — Nos casos de aquisição de equipamentos de

grande vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circuns-

tanciado e, nos demais, mediante secibo.

8 2.o — O recebimento provisório ou definitivo não ex-

clui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra,

nem a ética profissional, pela perfeita execução do contrato.

53.o — O prazo a que se refere a alínea “b”, do inciso 1,
deste artigo, não poderá ser superior a 120 (cento e vinte) dias
corridos, salvo em casos excepcionais, devidamente justifica-

dos c previstos no edital.

Artigo 71 — Poderá ser dispensado q recebimento provi-

sório nos seguintes casos: :
[ — gêneros perecíveis, alimentação preparada e outros

materiais, à critério da Administração;

H — serviços profissionais;

HI — obras e serviços de valor até Cz$ 3.130.000,00, des-
de que nãa se componham de aparelhos, equipamentos e ins-
talações sujeitos à verificação de funcionamento e produtivi-
dade.

Parágrafo único — Nos caso deste artigo, o recebimento
será feito mediante secibo.

!
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Artigo 72 — Salvo disposição em contrário, constante do ;
edital, convite ou de ato normativo, os ensaios. testese demais ,

provas exigidas por normas técnicas oficiais, para boa execução

do objeto do contrato, correm por conta do contratado.

Artigo 73 — A Administração tejeitará, no todo ou em

parte, obra, serviço ou fornecimento, se em desacordo com o

“Anigo já— À Administração dedeverá coma monctaria-
mente, na forma da legislação aplicável, os pagamentos efe-
tuados em desacordo com o prazo estabelecido em cláusula

contratual própria, tornando-se passível de responsabilização

aquele que der causa a acraso imotivado.

SEÇÃOY

Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos
Artigo 75 — A inexecução total ou parcial do contrato

enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as

previstas em kei.

Artigo 76 — Constituem motivo para rescisão do conta-

to:

1— O não cumprimento de cláusulas contratuais, especi-
ficações, projetos ou prazos;

H — O cumprimento irregular de cláusulas contratuais.
especificações, projetos ou prazos;

H1 — a lentidão no seu cumprimento, Icvando a Admi-

nistração a presumir4 não conclusão da obra ou do fomeci-

mento, nos prazos estipulados: .

FV — o atraso injustificadono início da obra, serviçoou
imento;

V — a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento

sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI — a subcontraração total, a cessão ou transferência,
total ou parcial, do objeto do contrato, bem como a fusão, ci-

são ou incorporação que afetem a boz execução deste;

VII — a subcontratação parcial de scu objeto ou a associa-

ção do contratado com outrem, exceto se admitida no edital e
no contrato, ou mediante prévia aprovação por escrito, da Ad-
ministração;

VIII — o desazendimento das determinações regulares da
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua cxe-
cução. assim como as de seus superiores;

1X — o cometimento reiterado de faltas na sua execução

anotado na forma do parágrafo único do arrigo 64;

X — a decretação de falência, o pedido de concordata ou
à instausação de insolvência civil;
mio — a dissoluçãoda sociedade ou o falecimentodo con-

tratado;

XII — a alteração social ou a modificação da finalidade
ou da estrutura da empresa, que. a juízo da Administração,
prejudique a execução do contrato:

XII — o protesto de títulos ou 2 emissão de cheques sem

suficiente provisão, que caracterizem a insolvência do contra- |
tado;

XIV — razões de interesse do serviço público;

XV — a supressão, por parte da Administração, de obras,

serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial

do contrato, além dos limites permitidos nesta lei (artigo 62, 5

1.9,

XVI — a suspensão de sua execução, por ordem escrita da

Administração, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerta;

XVII — o atraso superior a 90 (noventa) dias dos paga-

mentos deridos pela Administração, decorrentes de obras, ser-
viços ou fornecimento já recebidos, salvo em caso de calamida-
de pública, grave perturbação da ordem incerna ou guerra;

XVHI — a não liberação. por parte da Administração, de |

árca, local ou objeto para a execução de obras, serviço ou for-

necimento, nos prazos-contratuais: .

XIX — a ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
regularmente comprovada. impeditiva da execução do comtra-
to;

XX — o não cumprimento das normas relativas à saúde €
à segurança no tabalho dos empregados da empresa contrata-
da, previstos na legislação federal, estadual ou municipal ou
de dispositivos relativos à matéria constantes de acordo, con-
venção ou dissídio coletivo.

Artigo 77 — A rescisão do contrato poderá ser:
1 — determinada por ato unilateral e escrito da Adminis-

tração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XIH do artigo an-

terior;

H — amigável, por acordo entre as partes, reduzido a ter-
mo no processo de licitação;

HH — judicial, nos termos da legislação processual.

8 1.o — A rescisão administrativa ou amigável deverá ser
precedida de autorização escrita e fundamentada da autorida-
de competente.

82.o — Nos casos dosincisos Xv:a Xv do artigo ante-
rior, será o contratado ressarcido dos prejuízos regulamente
comprovados que houver sofrido, inclusive o pagamento do
custo da desmobilização tendo, ainda, direito a:

1. devolução da garantia:

2. pagamentos devidos pela execução do contiaco:saté a
dara da rescisão.

Artigo 78 — A rescisão de que trata O inciso I dá astigi
anteriar acarreta as seguintes consequências, sem prejuído “das
sanções previstas nesta lei:

1 — assunção imediata do objeto do contrato, no Eie
local em que se enconurar, pot ato próprio da Administração;

H — ocupação e utilização do local, instalações, equipa-
mentos, material e pessoal empregados na execução do contra-
to, necessários à sua continuidade, a serem devolvidos ou res-
sarcidos posteriormente mediante avaliação;

HI — perda ou execução da garantia contrarual, para res-
satcimento dos prejuízos causados à Administração;

TV — retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o
limite dos prejuízos causados à Administração.

8 1.o — A aplicação das medidas previstas nos incisos ] €
Ifica a critérioda Administração, que poderá dar continuida-
de à obra ou serviço por execução direta ou indireta.

82.o — É permitido à Administração, no caso de concor-
data do contratado, manter o contrato, assumindo o controle
das atividades necessárias 3 sua execução.

8 3.o — Nas hipóteses doinciso II deste artigo o ato de-
verá ser precedido de autorização expressa do Secretário de Es-
tado competente.

CAPÍTULO IV

Das Penalidades

Artigo 79 — A recusa injustado adjudicatário em assinar
o contrato, aceitar ou retirar a instrumento equivalente. den-
tro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à
multa prevista no instrumento convocatório.

Parágrafo único — O disposto neste artigo não se aplica
“aos licitantes convocados nos termosdos artigos 25. $ 3.oe
“a, 8 2.o, que não aceitarem a contratação nas mesmas condi

ções propostas pelo Primeiro adjudicatário, inclusive quanto a
Prazo e preço.

Artigo 80— O atraso injustificado na execução do con:
trato sujeitará o contratado à multa de mora, fixada na forma

prevista no instrumento convocatório ou no contrato.
$ 1.o — A multaa que alude este artigo não impede que

a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique

as outras sanções previstas nesta lei.

$ 2.o — A-multa será descontada dos pagamentos ou da

garantia do respectivo contrato, ou, quando for o caso, cobra-

da judicialmente.

Amigo 81 — Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao

contratado as seguintes sanções:
1 — advertência;

H — muita, na forma prevista no instrumento convocató-

fio ou no contrato;

IH — suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração pos prazo

não superior a 2 (dois) anos;

IV — declaração de inidoncidade para licitar ou contratar
com a Administração, enquanto perdurarem os motivos da

punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

$ 1.o — Se a muita for superior ao valor da garantia pres-
tada, além da perda desta, tesponderá o contratada pela sua

diferença, que será descontada dos pagamentos evenrualmen-
te devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. ,

6 2.o — As sanções previstas nos incisos [ e IH deste arti-
go poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso lã, facul-

tada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no
prazo de 3 (cinco) dias úteis.

83.o — A sanção estabelecida no inciso IV é de compe-
tência exclusiva do Governador do Estado, podendo ser tam-
bém aplicada juncamente com a do inciso Il, facultada a defe-
sa prévia do interessado no respectivo processo, em qualquer
hipótese, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista.

Artigo 82 — As sanções previstas nos incisos Ill e IV do
artigo anterior poderão ser aplicadas às empresas ou profissio-
nais que:
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- —— praticatem, por meio doloso, fraude fiscal, no reco- *
lhimento de quaisquer tributos;

IL — praticarem atos ilícitos, visando a frustrar os objeti-

vos da licitação;
111 — demonstrarem não possuir idoneidade para contra-

tar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pratica-

dos.

CAPÍTULO V

Dos Recursos

Artigo 83 — Dos atos da Administração decorrentes da

aplicação desta lei, cabem:

1 — recutso, no prazo de $ (cinco) dias úteis a contar da

intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas e adjudicação;

. <) anulação ou revogação da licitação:

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro ca-
dastral, sua alteração ou cancelamento;

e) rescisão do contraro, a que se refere o inciso | do artigo

77, aplicação das penas de advertência, suspensão temporária
ou multa;

H— representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da in-

timação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou
contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

IX — pedido de reconsideração de decisão do Governa-

dordo Estado, no caso do $ 3.o do artigo 81, no pfazo de 10

(dez) dias úreis da intimação do ato.

$1.o — A intimação dos atos referidos no inciso 1, ali-

neas “b”, “ec” e e!” deste artigo, excluídosos de advertência

e multas de mora, e no inciso III, será feita mediante publica-

«ão no Diário Oficial do Estado.
$2.o — O recurso previsto na alínea '“a”* do inciso | des-

te artigo terá efeito suspensivo. A autoridade competente po-

derá. motivadamente e havendo razões de interesse público,

atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. nos casos

previstos nas alineas ''b"* e*“e”” do inciso | deste artigo. -

$3.o — Inrerpostos os recursos previstos nas alineas “'a''

e “"b”, os demais licitantes serão devidamente cientificados,

mediante publicação no Diário Oficial do Estado, para que

: ofereçam, querendo, impugnação no Rrazo-de-$ (cinco) dias

úteis contados dessa publicação.

6 4.o — Q recuso será dirigido à autoridade superior,

par intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá
;" reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (cinco) dias úteis. ou

nesse mesmo prazo fazê-lo subir. devidamente informado.

; devendo ser decidido no prazo de 15 (quinze) dias contados
de seu recebimento.

CAPÍTULO VI i

Das Disposições Finais e Transitórias

Artigo 84 — Na contagem dos prazos estabelecidos nesta

lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

Parágrafo único — Só se iniciam e vencem os prazos tefe-
ridos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entida-

de,

Artigo 85 — Quando o objeto do contrato interessar a
mais de uma entidade pública, caberá 20 órgão contratante,

perante a entidade interessada, responder pela sua boa execu-
ção, fiscalização e pagamento.

Parágrafo único — Fica facultado à entidade interessada
| oacompanhamento da execução do contrato.

Artigo 84 — O controle das despesas decorrentes dos
contratos e demais instrumentos regidos pot esta lei será feito
pelo Tribunal de Contas do Estado, na forma da legislação
pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração

centralizada e autárquica responsáveis pela demonstração da
legalidade e regularidade da despesa, nos termos da Consti-
tuição do Estado.

Parágrafo único — Qualquer licitante ou contratante po-

derá representar ao Tribunal de Contas contra irregularidades
na aplicação desta lei, pata fins do disposto neste artigo.

Artigo 87 — Salvo os casos expressamente mencionados,
o regulamento fixará a competência das autoridades para a

prática dos atos previstos nesta lei.

Artigo 88 — As Secretarias de Estado e Autarquias pode-
| tão expedir normas peculiares a suas obras, serviços, compras,

alicnações e locações, observadas as disposições desta lei.

Artigo 89 — Os convênios e consórcios celebrados pela

Administração centralizada e autárquica do Estado com enti-

dades públicas ou parriculares regem-se pelo disposto nesra

kei, no que couber.

Artigo 90 — As obras, serviços, compras, alienações e lo-

cações realizadas pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judi-

ciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta
lei, no que couber.

Artigo 9] — As sociedades de economia mista e empresas

públicas estaduais, as funções mantidas pelo Estado e demais

entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado

editasão regulamentos próprios, adaptados às suas peculiari-

dades, com procedimentos seletivos simplificados e observân-

cia dos princípios básicos da licitação, inclusive as vedações

contidas no parágrafo único do artigo 83 do Decreto-lei Fede-

ral n.o 2.300, de 21 de novembro de 1986, c alterações poste-

riores.

Parágrafo único — Os regulamentos a que se refere este

artigo, após a aprovação pelo Governador do Estado, deverão

ser publicados no Diário Oficial do Estado.

Artigo 92 — Os valores fixados nos artigos 21, parágrafo
único, 23, 24, incisos 1 e 1], 38 e 71, inciso III, desta lei, serão
automaticamente corrigidos a parrit do primeiro dia átil de

cada trimestre civil, a iniciar-se pelo 3.o trimestre de 1988.

Parágrafo único — A Administração publicará no Diário

Oficial do Estado os novos valores a que se refere este artigo.

Artigo 93 — As modificações no regime jurídico das lici-
tações e contratos administrativos estaduais introduzidas por
esta lei não se aplicam aos procedimentos licitatórios e aos
contratos instaurados e assinados anteriormente à sua vigên-
cia, à exceção do estabelecido no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único — Vetado.

Artigo 94 — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Artugo 95 — Revogam-se as disposições em contrário e,

especialmente, 2 Lei n.o 89, de 27 de dezembro de 1972 e
suas altecações. :

Palácio dos Bandeirantes, 22 de novembro de 1989.

ORESTES QUÉRCIA

Mário Sérgio Duarte Garcia, Secretário da Justica

José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda

Walter Lazzarini Filho,
Secretário de Agricultura e Abastecimento

João Oswaldo Leiva, Secretário de Energia e Saneamento

Walter Bernardes Nory, Secretário dos Transportes

Wagner Gonçalves Rossi, Secretário da Educação

José Aristodemo Pinortt, Secretário da Saúde

Luiz Antonio Fleury Filho,
Secretário da Segurança Pública

José Wilson Toni, Secretário da Promação Social

Fernando Gomes de Morais, Secretário da Cultura

Luiz Gonzaga de Mello Belluzzo,

Secretário da Ciência, Tecnólogia

e Desenvolvimento Econômico

Arthur Alves Pinto, Secretário de Esportes e Turismo

Alberto Goldman, Secretário da Administração

Frederico Mathias Mazzucchelli,
Secretário de Economia e Planejamento

Luiz Carlos dos Santos,
Secretário da Habitação

e Desenvolvimento Urbano

Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo

Jorge Wilheim, Secretário do Meio Ambiente

Alda Marco Antonio, Secretária do Menor

Renato Martins Costa,

Respondendo pelo Expediente

da Secretaria de Defesa do Consumidor

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de
novembro de 1989.

ES
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Artigo 14 — A CPOS fica autorizada a promover, ami-
gável ou judicialmente, a desapropriação de bens necessá-
rios ao atendimento de suas finalidades, previamente
declarados de utilidade pública pelo Governo do Estado.

Artigo 15 — Fica o Poder Executivo autorizado a dis-
solver à Companhia de Construções Escolares do Estado
de São Paulo — CONESP, na forma prescrita pela Lei fede-
ral no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Artigo 16 — A'Procuradoria Geral do Estado adotará
as medidas necessárias à transformação e à extinção auto-

rizadas por esta lei, no prazo de 90 (noventa) dias, conta-

dos de sua publicação.

Artigo 17 — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação,

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Frederico Mathias Mazzucchelli

Secretário da Fazenda

Miguel Tebar Barrionuevo

Secretário da Administração e

Modernização do Serviço Público

Eduardo Maia de Castro Ferraz

Secretário de Planejamento e Gestão

Cláudio Ferraz de Alvarenga

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de

julho de 1991.

LEI NS 7.395

8 DE JULHO DE 1991

(Projeto de lei no 606/89,

do deputado Randal Juliano Garcia)

Dá denominação a estabelecimento de ensino situa-

do em Cabretiva

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o — Passa à denominar-se “Miguel Elpídio da

Costa” a Escola Estadual de 1o Grau (Agrupada) do Bairro

Cururu, em Cabreúva.

Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Fernando Gomes de Morais

Secretário da Educação

Cláudio Ferraz de Alvarenga

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de

julho de 1991.

“LEINo 7.396
8 DE JULHO DE 1991

(Projeto de lei no 663/89,

do deputado Sebastião Bognar)

Altera dispositivo do Decreto-lei no 204, de 25 de março

de 1970

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta € eu

promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o — 08 1o do artigo 1o do Decreto-lei no 204,

de 25 de março de 1970, alterado pelas Leis nos 2.488, de
1á de outubro de 1980 e 3.737, de 13 de maio de 1983,
passa a ter à seguinte redação:

“$ 1o — Na forma estabelecida em regulamento e me-

diante expressa autorização do Governador, em cada caso

concreto, o material à que se refere este artigo poderá, ex-

cepcionalmente, ser doado a Prefeituras Municipais, Câma-

ras Municipais, instituições beneficentes e entidades

sindicais dotadas de personalidade jurídica e devidamente

registradas, desde que tenham sede e foro no território do

Estado.”

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sus

publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Miguel Tebar Barrionuevo

Secretário da Administração

e Modernização do Serviço Público

Cláudio Ferraz de Alvarenga

Secretário do Governo

Publicado na Assessoria Técnico-Legisiativa, aos 8 de

julho de 1991.

LEI No 7.397

8 DE JULHO DE 1991
Altera a Let no 6.544, de 22 de novembro de 1989

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e cu

promuigo a seguinte lei: .

Artigo 1o — Os dispositivos adiante enumerados da Lei

no 6.544, de 22 de novembro de 1989, passam a vigorar

com a seguinte redação:

I— o artigo 3o:

“Artigo 3o — A licitação destina-se a selecionar a propos-

ta mais vantajosa para a Administração e será processada

e julgada em estrita conformidade com os princípios bási-

cos da igualdade, da publicidade, da probidade adminis-

trativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo, do interesse público e dos que lhe são

correlatos.

$ 12 — É vedado incluir, nos atos de convocação, clu-

sulas ou condições que:

2. comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter com-

petitivo do procedimento licitatório;

2. estabeleçam preferências ou distinções em razão da

naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes, res-

salvado o disposto no $ 3o.

& 2o — Observadas condições satisfatórias de desem-

penho e de qualidade, de prazo de entrega c de garantia,

será assegurada preferência aos bens e serviços produzidos

no País.

& 3o — Na aquisição de bens e serviços pela Adminis-

tração direta é indireta, inclusive fundações instituídas ou

mantidas pelo Poder Público, será assegurado, em igualdade

de condições, tratamento preferencial à empresa brasilei-

ra de capital nacional! tal como definida no inciso II do ar-

tigo 171 da Constituição da República.
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: 84o — A preferência a que se refere o parágrafo ante-

tor prevalecerá sobre a prevista no $ 2o.

85o — A licitação não será sigilosa, sendo públicos e
acessíveis ao público os atos de seu procedimento, salvo

quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva aber-

tura,"

H — o inciso VII do artigo 36:

“VII — critério para julgamento, assegurado, em igual-

dade de condições, tratamento preferencial às empresas bra-
sileiras de capital nacional, nos termos do artigo 123 da

Constituição do Estado;

Artigo 2o — Fica acrescentado ao artigo 27 da Lei no

6544, de 22 de novembro de 1989, o seguinte parágrafo:

“8 13 — Para gozar da preferência a que se refere o
83o do artigo 3o, as empresas brasileiras de capital nacio-
nal deverão apresentar prova de que 2 maioria de seu capi-

tal votante e o exercício de fato e de direito, do poder

decisório para gerir suas atividades, está sob a titularidade

direta ou indireta de pessoas físicas domiciliadas e residen-

tes no País ou de entidades de direito público interno."

Artigo 39 — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação,

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

- José Eduardo de Barros Poyares

respandendo pelo Expediente da Secretaria

da Justiça e da Defesa da Cidadania

Frederico Mathias Mazzucchelt

Secretário da Fazenda

Eduardo Maia de Castro Ferraz

Secretário de Planejamento e Gestão

Cláudio Ferraz de Alvarenga

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de

julho de 1991.

LEI No 7.398
8 DE JULHO DE 1991

(Projeto de lei no 275/90,
do deputado Sebastião Bognar)

Dá denominação a posto de atendimento situado em

Garça

'3OVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lci:

Artigo 1o — Passa à denominar-se “Chiro Scaquetti”

O Posto de Atendimento da Secretaria cio Trabalho e la Pro-
moção Social, em Garça.

Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação,

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Antonio Adolpho Lobbe Neto,

Secretário do Trabalho e

da Promoção Social

Cláudio Ferraz de Alvarenga

Secretário do; Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de
julho de 1991.

LEI No 7.399

8 DE JULHO DE 1991

(Projeto de lei no 342/90,

do deputado Wagner Rossi)

Dá denominação a estabelecimento de ensino sifua-

do em São Manuel

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e cu

promuigo a seguinte lei:

Artigo 1o — Passa a denominar-se “Pe. Geraldo Eugê-

nio Saleme”” a Escola Estadual de 1o Grau (Agrupada) Vila

São Geraldo, em São Manuel.

Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Fernando Gomes de Morais,

Secretário da Educação

Cláudio Ferraz de Alvarenga,

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de

julho de 1991.

LEI No 7.400

8 DE JULHO DE 1991

(Projeto de Lei no 368/90,

do Deputado Ary Kara)

Dá denominação à ponte situada sobre o Rio Tatuí,

na Rodovia SP-141

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o — Passa a denominar-se “ExpedicionárioJosê

Fernandes da Silva” a ponte sobre o Rio Tatuí, na Rodovia

SP-141 (Tatuí-Sorocaba).

Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Wagner Gonçalves Rossi

Secretário da Infra-Estrutura Viária

Cláudio Ferraz de Alvarenga

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de

julho de 1991.

LEI No 7,401
8 DE JULHO DE 199]

(Projeto de lei no 414/90,

do deputado Osvaldo Sbeghen)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo 2 seguinte lei;
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Artigo 4o — Esta Ici entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus cfeitos a 1o de julho de 1992.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro de 1992

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Frederico Matbias Mazruccheilt

Secretário da Fazenda

Miguel Tebar Barrionuevo

Secretário da Administração

e Modernização do Serviço Público

Eduardo Mata de Castro Ferraz

Secretário de Plancjamento c Gestão

Cláudio Ferraz de Alvarenga

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de

outubro de 1992,

ANEXO

a que se rotere o artigo 1o
da Lei no 8.080, de 13 de oulubra de 1992.

ESCALA DE REFERÊNCIAS

Referência Valor Menual

Paco 3.047 058,82
Pql-s z
Pacs
Para
Pac2
Pac

LEI NS 8.061

13 DE OUTUBRO DE 1992

(Projeto de leino 823/91,

do deputado Roberto Engler)

institui a semana de prevenção de acidentes com mo-

tocicietas e similares, e dá outras providências

LEINS 8.062

13 DE OUTUBRO DE 1992

Autoriza o Poder Executivo q contrairfinanciamento

eareceber contribuição junto ao Kreditanstaltfilr Wte-

deraufbau — KFW e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e cu pro-

mulgo a seguinte let:

Artigo 1o — Fica o Poder Executivo autorizado a:

I— contrair financiamento junto ao Kreditanstalt fir

Wiederaufbau — KFW até o valor equivalente a DM

15.000.000,00 (quinze milhões de marcos alemães) à taxa

de juros, prazos, comissões e demais encargos vigentes na

época da contratação do empréstimo, que forem admitidos

pelo Banco Central do Brasil para registro de operações da

cspécic, obedecidas as demais prescrições legais;

Mi — receber do Kreditanstalt fár Wiederaufbau — KFW

contribuição financeira até o valor equivalente a DM

15.000.000,00 (quinze milhões de marcos alemães), obser-

vada a legislação em vigor.

Parágrafo único — O produto do financiamento e da con-

tribuição financeira será obrigatoriamente aplicado no “'Pro-

jeto de Preservação da Floresta Tropical (Mata Atlântica)".

Artigo 2o — A operação de crêdito será garantida pela

República Federativa do Brasil.

819 — Para obtera garantia da União à opcração de cré-

dito de que trata esta lei, fica o Poder Executivo autorizado

a prestar contragarantia ao Tesouro Nacional.

82o — A contragarantia de que trata o parágrafo a.
rlor recairá:

I— em direitos ecréditos relativos a quotas ou parc
da participação do Estado na arrecadação da União, na

ma do disposto no artigo 159, incisos I, alínea “a”, el.
Constituição Federal ou resultantes de tais quotas ou par
las, transferíveis de acordo com o preceltuado na mes
Constituição, respeitada sua vinculação à aplicação espec
quando for o caso;

W —em31.166.270 ações Ordinárias Nominativas e

31.295.989 ações Preferenciais Nominativas da Telesp
Telecomunicações de São Paulo S/A c em 2.845.577 açc

Ordinárias Nominativas e em 2.833.5187 ações Preferenc.
Nominativas da Companhia Telefônica da Borda do Cam

— CTBC de propriedade da Fazenda do Estado.

Artigo 3o — Os recursos provenientes da operação

crédito e da contribuição financeira serão consignados «

mo receita no orçamento do Estado.

Artigo 4o — Fica o Poder Executivo autorizado a ab

créditos, até o montante correspondente ao valor do €

préstimo « da contribuição financeira de que trata esta |

suplementares às dotações próprias do orçamento.

Artigo 5o — Os orçamentoas do Estado consignarã

anualmente, os recursos necessárias ao atendimento das de

pesas correspondentes à amortização, aos juros e demais e

cargos decorrentes da operação de crédito autorizada p

esta lei.

Artigo 6o — Esta lei entrará em vigor na data desua p
blicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro de 1992,

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Frederico Maibtas Maztucchelll

Secretário da Fazenda

Renato Nascimento Fabbrint

Respondendo pclo expediente da

Secretaria do Meio Ambiente

Cláudio Ferraz de Alvarenga

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 d

outubro de 1992.

LEIN?* 8.063

15 DE OUTUBRO DE 1992

AltteraaLein? 6.544, de 22 de novembrode 1989, inst;

trio Cadastro Geral de Fornecedores e dá providência

correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretae eu pro

mulgo a seguinte lel:

Artigo 19 — Fica acrescentado à Lei no 6.544, de 22 de

novembro de 1989, o seguinte artigo:

“Artigo 31-A — Para a finalidade específica de aquisi

ção de bens, a Administração Centralizada manterá Cadas

tro Geral de Fornecedores, na forma a ser disciplinada en

regulamento.

$1o — O pedido de inscrição no Cadastro de que trat:

esteartigo poderá ser entregue em qualquer órgão da Admi

nistração, que realize licitações, devendo ser encaminhadi

ao órgão competente para julgamento.

82o — Oárgão competente para procederao juigament(

do pedido de inscrição, bem como para expedir o certifica

do deregistro cadastral, poderá delegar essa atribuição a ór

gãos da Administração, que reatizem licitações.”



Artigo 2o — Passa à vigorar com a seguinte redação os

dispositivos adiante enumerados da Lei no 6.544, de 22 de

novembro de 1989:

I— o artigo 32:

“Artigo 32 — Ao requerer inscrição nos cadastros de

que tratam os artigos 31 e 31-A, O interessado fornecerá

os elementos necessários à satisfação das exigências do ar-

tigo 27;

NH — o artigo 33:

“Artigo 33 — Os inscritos nos cadastros a que sc refc-

rem os artigos 31 e 31-A serão classificados por categorias,

tendo-se em vista sua especialização, subdivididos cm gru-

pos, segundo a capacidade técnica e financeira, avaliada pe-

los elementos constantes da documentação relacionada no

artigo 27.

$1o — Aos inscritos nos cadastros será fornecido cer-

tificado, renovável sempre que sc atualizarem os registros.

$ 2o — A atuação do licitante no cumprimento de obri-

gações assumidas e as penalidades que lhe forem aplicadas
serão anotadas nos registros cadastrais."

Artigo 3o — O Poder Executivo regulamentará esta lei

no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua pu-

blicação. ,
Artigo 4o — Esta let entrará em vigor na data de sua

mublicação.

Disposição Transitória

Artigo único — Em relação aos licitantes abrangidos pe-

loartigo 31-A da Lei no 6.544, de 22 de novembro de 1989,

será respeitado o prazo de validade dos certificados de re-

gistro cadastral expedidos até a data da regulamentaço desta

lei.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de outubro de 1992.

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Miguel Tebar Barrtonuevo

Secretaria da Administração

< Modernização do Serviço Público

Cláudio Ferraz de Alvarenga

Serctário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de

outubro de 1992.

LEI No 8.064
19 DE OUTUBRO DE 1992

(Projeto de lei no 440/91,

do deputado Israel Zekcer)

Declara de utilidade pública a entidade que específica

LEI No 8.065
19 DE OUTUBRO DE 1992

€Projeto de lei no 850/91,
do deputado Jorge Yamazato)

Declara de utilidade pública a entidade que especifica

LEINS 8.066...
19 DE OUTUBRO DE 1992

(Projeto de lei no 1009/91,

do deputado Osvaldo Sbeghen)

Dá denominação a trevo rodoviário situado em Bauru

SÃO PAULO LEGISLAÇÃO/ QUTUBRO 1992

LEINS 8,067

19 DE OUTUBRO DE 1992

(Projeto de lei no 35/92,

do deputado José Tonin)

Dá denominação a Delegacia de Polícia situada em

Porangaba

LEINS 8.068...
19 DE OUTUBRO DE 1992

(Projeto de lei no 78/92,

do deputado Milton Casquel Monti)

Dá denominação a estabelecimento de ensino situa-

do em Hatinga

LEINS 8.069

19 DE OUTUBRO DE 1992

(Projeto de lei no 143/97,

do deputado Sylvio Martini)

Dã denominação a viciuro sobre « Via Anhanguera,

em Orlândia

LEINt8B.070

19 DE OUTUBRO DE 1992

(Projecto de lei no 222/92,

do deputado Dalla Pria)

Dá denomtnação « estabelecimento de ensino situa-

do em Nova Granada

LEINS 8.071.
19 DE OUTUBRO DE 1992

(Projeto de lei no? 415/92,

do deputado Afanásio Jazad;?)

Dã denominação a estabelecimento de ensino situa-

do em Franco da Rocha

LEI No 8.072 E
19 DE OUTUBRO DE 1992

Cria cargos no Quadro da Secreraria da Saúde e dá
providências correlatos

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte let:

Artigo 1o — Ficam criados, no Quadro dz Secretaria

da Saúde, 16.079 (dezesseis mil e setenta e nove) cargos,
na forma indicada nos Anexos I, II e II e seus Subanexos,
que fazem parte integrante desta lei, assim discriminados:

1— 11.287 (onze mi!, duzentos e cingienta e sete) car-
gos, destrinados a Sede, Hospitais, Coordenadoria de Ins-
titutos de Pesquisa e Coordenadorias Regionais de Saúde,

nas denominações c quantidades relnclonadas no Anexo I,
na Seguinte conformidade:

a) Subanexo 1 — cargos enquadrados na Lei Comple-
mentar no 674, de 8 de abril de 1992:



NS)Parágrafoúnico.Ovalordamultaserá:

I—graduadodeacordocomacapacidadeeconômico-financeiradoinfrator;e1—aplicadoemdobroemcasodereincidência.
Art.4oOPoderExecutivoregulamentaráapresenteLeiparaasuafielexecução,determinandooórgãocompetenteparaafiscalizaçãoeorespectivopro-

cedimento.

Art.5oEstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação.
LEIN.9.000—DE26DEDEZEMBRODE1994
AlteraaLein.6.544'!,de22denovembrode1989(ProjetodeLein.1.109/23,doDeputadoPedroDallari)FaçosaberqueaAssembléiaLegislativadecretaeeupromulgoaseguinteLei:Art.1oOartigo40daLein.6.544,de22denovembrode1989,passaaI—aberturadosenvelopescontendoadocumentaçãorelativaàhabilitaçãodosconcorrentes,esuaapreciação;II—devoluçãodosenvelopesfechadosaosconcorrentesinabilita-dos,contendoasrespectivaspropostas,desdequenãotenharecursoouIT—aberturadosenvelopescontendoaspropostasdosconcor-renteshabilitados,desdequetranscorridooprazoseminterposiçãoderecurso,outenhahavidodesistênciaexpressa,ouapósojulgamentodosIV—verificaçãodaconformidadedecadapropostacomosrequi-

sitosdoeditale,conformeocaso,comospreçoscorrentesnomercado
posta.

84oOdispostonesteartigoaplica-seàconcorrênciae,noque
mento.



O——
1—paraaquisiçãodemateriais,equipamentosougênerosquesó

pelasentidadesequivalentes;

LEX—1419—LEG.DOEST.DES.PAULO
Art.2oOsincisosIVeV,bemcomoo53odoartigo25daLein.6.544,de

22denovembrode1989,passamaser,respectivamente,osincisosXI.XIIeXIII,doartigo24damesmalei,comcseguinteteor:“XI—para&compraoulocaçãodeimóveldestinadoaoatendi-
mentodasfinalidadesprecípuasdaadministração,cujasnecessidades

deinstalaçãoelocalizaçãocondicionemasuaescolha,desdequeopre-çosejacompatívelcomovalordemercado,segundoavaliaçãoprévia;XH—paraaquisiçãoourestauraçãodeobrasdearteeobjetos
históricos,deautenticidadecertificada,desdequecompatíveisouine-

rentesàsfinalidadesdoórgãoouentidade;XII—nacontrataçãoderemanescentedeobra,serviçoouforne-cimento,emconsequênciaderescisãocontratual,desdequeatendidaa
ordemdeclassificaçãodelicitaçãoanterioreaceitasasmesmascondi-

çõesoferecidaspelolicitantevencedor,inclusivequantoaopreço,devi-damentecorrigido.”Art.3oEstaLeientraráemvigornadatadesuspublicação.
LuizAntonioFleuryFilho—GovernadordoEstado.LEIN.9.002—DE26DEDEZEMBRODE1994

DispõesobreaelevaçãodaTaxadeAssistênciaaosMédicos
(ProjetodeLein.1.065/93,doDeputadoJoséCoimbraeoutros)

OGovernado:doEstadodeSãcPeuio.
FaçosaberqueaAssembléiaLegislativadecretaeeupromulgoaseguinte

Lei:Art.1oOvalordaTaxadeAssistênciaaosMédicos.criadapeloartigo2oda
Lein.610,de2dejaneirode1950,comasalteraçõesposteriores,ficaelevadopara10%daUnidadeFiscaldoEstadodeSãoPaulo—-UFESP,observadoodis-

postonoartigo2odaLein.9.573”,de24dejaneirode1967.Art.2ostaLeientraráemvigornadatadesuapublicação.LuizAntonioFleuryFilho—GovernadordcEstado.(1)Leg.Est950,pág.10;(2)1967,pág.73.



ALESP

DDI — GAT Data 09,03.95

LE No 9.127, DE 8 DE MARÇO DE 1995

(Projeto de lei no 208/91,
do deputado Getúlio Hanashiro)

Dispõe sobre o envio ao Tribunal de

Contas de cópia da justificativa, em bi-

póteses de dispensa e de inexigibilida-

de de licitação

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que 2 Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei: :
19 — Fica acrescidoao artigo 26 da Lei no

6.544, de 22 de novembro de 1989, o seguinte parágrafo

único:

“Artigo 26 — ..ciiiiisciss rn

fo único — As comunicações a que se referem

o “caput” deste artigo deverão ter cópias encaminhadas
ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo de 10 (dez)

dias úteis após a ratificação da autoridade superior.”

Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor na data de gua
publicação. net

Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 1995.

MÁRIO COVAS ro»

Belisário dos Santos Junior ed
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania '*

Robson Marinho :

Secretário-Chefe da Casa Civil -|

Antonio Angarita

Secretário do Governo e Gestão Estratégica

; Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de

março de 1995. |
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DE 1996

Da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de Lei 755, de

1995.

De autoria do nobre Deputado Hamilton Perei-

ra e Paulo Teixeira, o presente projeto de

alterar a lei 6544, de 22.11.89.

A proposiçao esteve em

nas sessoes compreendidas

1995,

prazos regimentais,

18 de outubro de não

substitutivos.

Distribuída a esta Comiss

fo]Saoportunidade, nos termos do artigo 31,

nosConsolidado, examinar a proposta aspe

4

legais e jurídicos.

A presente propositura

6544/89,

Diário Oficial do de todos

âmbito de contratos de obra pública celebrado

Estado, os

Indireta.Pública Direta ou

A proposta não apresenta

já

pagamentos

ei tem por objetivo

pauta, nos termos e

no período de 10 a

tendo sido apresentadas emendas ou

o, compete-nos nesta

o Regimento Interno

tos constitucionais,

inserir, na Leiho

ctáusula determinando a obrigatoriedade de publicação no

efetuados ne

5 pela Administração

4

vicio de iniciativa,

que o assunto por ela regulado esta compreendido no campo

comum franqueado ao impulso oficial dos parlamentares (art. 24 da

Constituição do Estado).

Entretanto, focêlizada,

a iniciativa mostra-se claramenterial,

sob muitos aspectos, inconstitucional.

Bob o aspecto

incoveniente e,

bl
una,

A


